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PROCESSO Nº : 14086-4/2010
PRINCIPAL : Contas Anuais de Gestão de 2009 da Prefeitura de Várzea Grande 

relativas a obras e serviços de engenharia.
PREFEITO : Murilo Domingos e Sebastião dos Reis Gonçalves
RELATOR : Conselheiro Waldir Júlio Teis
EQUIPE TÉCNICA : Auditor Público Externo Benedito Carlos Teixeira Seror

1 INTRODUÇÃO

Exmo. Conselheiro Relator, 

Após atender o Parecer do Ministério  Público de Contas, este auditor emitiu o relatório de 

fls.TC 662/475, analisando, de modo consolidado, as defesas apresentadas pela Prefeitura, 

relativamente às irregularidades observadas neste processo e nos apensos de no  20.071-

9/2009 e 21.239-3/2009, estes últimos referentes a representações.

Na  seqüência,  o  representante  do  Parquet,  Dr.  Willian  de  Almeida  Brito  Júnior, em 

29/11/2010,  ofereceu  o  Parecer  de  fls.TC 476/507,  no  qual  opinou,  em suma,  pela:  a) 

irregularidade  das  contas  anuais; b)  procedência  das  representações  insertas  nos 

mencionados processos apensos;  c) aplicação de multa nos gestores; e  d)  extração de 

cópia digitalizada destes autos e envio das mesmas ao Procurador Geral de Justiça “para 

adoção  das  providências  cabíveis  quanto  às  irregularidades  aqui  apresentadas  e  por 

possível prática de desvio de dinheiro”.

Em 30/11/2010, o Tribunal julgou irregulares as contas anuais de gestão da Prefeitura de 
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Várzea grande, através do v. Acórdão 3.797/2010, cuja ementa é a seguinte:

Todavia, tal julgamento não levou em conta estes autos, conforme se observa na relação 

dos processos apensos,  listados no quadro acima, e também na seguinte passagem do 

relatório do Exmo. Conselheiro Waldir Teis,  no qual diz que estas contas de obras e as 

mencionadas representações serão julgadas em apartado:
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GESTÃO DE OBRAS

Devidamente  instruído  estes  autos,  após  manifestação  da  defesa,  deste  auditor  e  do 

Ministério  Público  de  Contas,  V.  Exa.  notificou,  em 24/02/2011,  a  empresa  Construtora 

Cristalino Ltda e,  em 25/02/2011,  a Prado Engenharia Ltda (respectivamente notificação 
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163/2011  e  164/2011,  fls.TC  508  e  509),  para  que  no  prazo  de  15  (quinze)  dias 

apresentassem “manifestações acerca das impropriedades” detectadas nas representações 

apensadas  nestes  autos.  Os  representantes  das  empresas  foram  notificados  em 

14/03/2011,  conforme  Aviso  de  Recebimento  de  fls.TC  510/511.  Suas  manifestações 

encontram-se respectivamente a fls.TC 512/578 e 579/590. 

De  se  destacar  que  a  notificação  não  indicou  quais  as  denominadas  impropriedades 

deveriam merecer  justificativa,  portanto,  em tese,  caberia  às  empresas manifestarem-se 

sobre  todos  os  pontos  indicados  no  relatório  deste  auditor  onde  há  menção  a  essas 

empresas,  ou  seja,  aquelas  insertas  no  processo  apenso  21.239-3/2009  que  trata  dos 

contratos: a) 122/2008, celebrado com a Construtora Cristalino Ltda (“reforma das escolas 

EMEB Antônio Joaquim de Arruda, Apolônio Frutuoso da Silva e Salvelina Ferreira da Silva, 

das quais a segunda integra o rol das denunciadas”), no valor total de R$ 484.955,08; b) e o 

127/2008,  firmado  com  a  Prado  Engenharia  Ltda  (“reforma  das  escolas  EMEB  Júlio 

Domingos  de  Campos,  Lúcia  Leite  Rodrigues,  Aristides  Pompeu  de  Campos,  Antônio 

Salústio  Areias  de  Almeida  e  CEMEI  Aurélia  Correa  de  Almeida,  onde  todas,  exceto  a 

primeira, encontram-se na presente denúncia”), no montante de R$ 355.400,00. 

Segue análise das mencionadas manifestações.

2 DA ANÁLISE DAS MANIFESTAÇÕES DAS CONSTRUTORAS:

2.1 DA CONSTRUTORA CRISTALINO LTDA - CONTRATO 122/2008, 
RELATIVAMENTE À EMEB APOLÔNIO FRUTUOSO AS SILVA:

 

“O contrato 122/2008, celebrado com a Construtora Cristalino Ltda, no valor total de R$ 
484.955,08, prevê a reforma das escolas EMEB Antônio Joaquim de Arruda, Apolônio 
Frutuoso da Silva e Salvelina Ferreira da Silva, das quais a segunda integra o rol das 
denunciadas.”

2.1.1) Questionamento: “Item 01.01.8- Diante da manifestação da defesa, comprometendo-

se  a  corrigir  as  goteiras,  estivemos  dia  23/04/2010  na  Secretaria  de  Viação  Obras  e 
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Urbanismo da Prefeitura de Várzea Grande, onde fomos informados pelo fiscal da obra, 

engenheiro civil Enaldo Neves, que o representante da Construtora Cristalino Ltda o havia 

informado há duas semanas que esteve na referida escola e que já estava providenciando 

os reparos das goteiras. Em seguida, fomos até à escola, onde fomos recebidos pela sua 

diretora, sra. Wilma Guimarães Dias, que confirmou a ida do representante da contratada no 

local  mas  que  até  o  momento  não  havia  efetuado  os  reparos  na  cobertura  da  escola. 

Portanto, permanece a irregularidade, devendo a contratada restituir ao erário municipal a 

importância de R$ 13.493,63.”

Manifestação:  A defesa juntou fotos da cobertura e Declaração da Diretora da escola, sra. 

Wilma Guimarães Dias, de 15/06/2010,  dando conta de que os serviços foram executados 

após a visita deste auditor. Segue reprodução dos textos:

Análise:  Esta obra constitui  ponto de auditoria  para ser ser acompanhada pela SECEX-
Obras durante o exercício de 2011.

2.2 DA PRADO ENGENHARIA LTDA - CONTRATO 127/2008:

2.2.1) Questionamento: “O contrato 127/2008, firmado com a Prado Engenharia Ltda, no 
montante de R$ 355.400,00, objetiva a reforma das escolas EMEB Júlio Domingos de 
Campos, Lúcia Leite Rodrigues, Aristides Pompeu de Campos, Antônio Salústio Areias de 
Almeida e CEMEI Aurélia Correa de Almeida, onde todas, exceto a primeira, encontram-se 
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na presente denúncia. Foi localizado o 1º termo aditivo, celebrado em 09/03/2009, no valor 
de R$ 169.202,33. Não foram localizadas a publicação, a justificativa e a planilha 
orçamentária do aditivo. Tal fato contraria os artigos 6º, inciso IX, alínea f, 61, parágrafo 
único, e 57, § 1º, todos da lei 8.666/93, configurando a irregularidade grave tipificada como 
E-46 no manual de Classificação de Irregularidades do Tribunal, devendo ser restituído ao 
erário o valor aditado de R$ 169.202,33.”

Manifestação:

Análise: De fato, a responsabilidade por tal irregularidade é atribuível ao gestor e não à 
contratada.

2.2.2)  Questionamento: “No Geo-Obras, há informações das tomadas de preços 14 e 18 
de 2008, que originaram os contratos 122/2008 e 127/2008. Não foram enviados ao Geo-
Obras, pela Prefeitura de Várzea Grande, pelo menos os seguintes documentos: a) TP 
14/2008: projetos, medições, fotografias; b) TP 18/2008: projetos, contrato 127/2008, 
medições, fotografias. Tal fato contraria o artigo 2º da Resolução Normativa 06/2008 deste 
Tribunal, configurando a irregularidade grave tipificada como E-41 no manual de 
Classificação de Irregularidades.”

Manifestação:

 Análise: De fato, a responsabilidade por tal irregularidade é atribuível ao gestor e não à 
contratada.

2.2.3) Questionamento: “Quanto à inspeção na Prefeitura, realizada entre os dias 08 e 11 
de fevereiro de 2010, inicialmente foram coletadas informações e documentos referentes às 
obras denunciadas. Não foram localizadas medições e termos de recebimento das 
obras relativas aos contratos 122/2008 e 127/2008. Tal fato contraria o artigo 2º da 
Resolução Normativa 06/2008 deste Tribunal, configurando a irregularidade grave tipificada 
como E-41 no manual de Classificação de Irregularidades”
 Manifestação:
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Análise: De fato, a responsabilidade por tal irregularidade é atribuível ao gestor e não à 
contratada.

2.2.4) Relativamente à creche CEMEI Aurélia Correia de Almeida: 

 “A diretora da creche, sra. Ilma Leite de Souza, acompanhou a inspeção, ocasião em que 
foram confirmadas as seguintes irregularidades da denúncia: 

2.2.4.1) Questionamento:  “Item  3.1:  Objetivamente,  a  construtora  recebeu  R$ 
5.729,78  para  reparar  o  problema  das  goteiras  existentes  de  forma  generalizada  na 
cobertura da creche e estas persistem. Assim, deve a contratada ser acionada para retornar 
à creche e eliminar as goteiras existentes às suas expensas”.

Manifestação:

Análise: O fato é que por ocasião da vistoria realizada por este auditor, após a denúncia, o 
problema foi  constatado e deveria sim merecer a devida atenção não apenas do poder 
público quanto da construtora. Fica ratificada a irregularidade que é de responsabilidade da 
contratada, a qual dever reparar os serviços executados com defeito no prazo de garantia 
quinquenal estabelecido no artigo 618 do Código Civil, abaixo reproduzido:
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2.2.4.2) Questionamento:  “Item 6.1: Ao contrário do que diz a defesa, a diretora da 
creche, sra. Ilma Leite de Souza, afirmou a este auditor que a substituição dos vidros, no 
valor  de  R$  1.672,80,  medida  e  paga  à  contratada,  foi  executada  pela  própria  escola, 
devendo assim ser restituída tal importância ao erário municipal”.

Manifestação:

Análise:  Durante a vistoria realizada por este auditor  os vidros já estavam colocados.  A 
diretora foi quem afirmou ter sido o serviço executado pela escola e não pela contratada. 
Assim, ratifica-se a irregularidade.

2.2.4.3) Questionamento: “Item 7.1: Tal declaração apenas reforça a idéia de ter a 
contratada recebido por um serviço não prestado, no valor de R$ 2.079,21, que deve ser 
restituído aos cofres municipais.”

Manifestação: Nada disse a defesa

Análise: Diante do silêncio, fica ratificada a irregularidade.

2.2.4.4) Questionamento:  “Item B:  De fato o valor  apontado no relatório  preliminar 
desta SECEX-Obras, para a execução do item B (muro), de R$ 34.766,11, não está correto. 
Contudo, também não está certo o valor indicado pela defesa, de R$ 258,54. Re-analisando 
as planilhas de fls.TC 15/19, vê-se que a reforma dessa creche é constituída por duas (2) 
etapas (A e B),  respectivamente para a  Reforma da Creche,  no valor de R$ 24.336,90 
(fls.TC 18), e Muro, no valor de R$ 10.424,21 (fls.TC 19). Assim, este último é o valor a ser 
restituído  pela  contratada  pela  não  execução  dessa  etapa,  fato  que  compromete  a 
segurança das crianças que freqüentam a creche,  dada a iminência de tombamento do 
muro, constatada durante a inspeção.”

Manifestação:
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Análise:  Tal  pagamento  indevido,  de  R$  10.424,21,  foi  devidamente  analisado  nas 
manifestações anteriores e fica ratificado nesta oportunidade.

 2.2.5)      Relativamente à EMEB Lúcia Leite Rodrigues

2.2.5.1) Questionamento:  “  Item  4.5  -  Diante  da  manifestação  da  defesa, 

comprometendo-se a corrigir as goteiras, estivemos dia 23/04/2010 na Secretaria de Viação 

Obras e Urbanismo da Prefeitura de Várzea Grande, onde fomos informados pelo fiscal da 

obra, engenheiro civil Enaldo Neves, que a empresa Prado-Engenharia Ltda não efetuou o 

reparo e nem respondeu a notificação da Prefeitura. Portanto, permanece a irregularidade, 

devendo a contratada restituir ao erário municipal a importância de R$ 9.648,00.”

Manifestação:
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Análise: A defesa confirma o relatado por este auditor. 

2.2.5.2) Questionamento:  “Item  7.1-  Não  procede  a  manifestação  da  defesa,  pois 

efetivamente foram executados cerca de 1/3 (200 m2) do total previsto para o forro de PVC 

(610  m2),  e  não  60%  (478  m2)  conforme  diz  a  defesa.  Assim,  a  contratada  recebeu 

indevidamente  R$  15.891,60  relativamente  a  esses  serviços,  os  quais  deverão  ser 

restituídos ao erário municipal. Ademais, a devolução apontada pela defesa, no valor de R$ 

9.296,13, através de cheque (em verdade a defesa juntou cópia de tela-fls TC 154), não é o 

procedimento  correto,  smj,  para  tanto,  pois  deveria  ser  precedido  de  termo  aditivo, 

devidamente justificado e publicado no Diário Oficial.”

Manifestação:
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An  álise:   A defesa confirma a irregularidade, sendo que a mesma é atribuível tanto ao gestor 

quanto à contratada, já que aquele não formalizou o necessário termo aditivo negativo e 

esta restituiu valor de modo inadequado. Ademais, imagina-se ser minimamente exigível de 

um empresário  do ramo de obras públicas que ele saiba não ser correto, transparente e 

seguro que se devolva valor pago indevidamente à Administração pública sem um mínimo 

de  formalidade,  inclusive  para  se demonstrar  a  origem  do  crédito. Ratifica-se  a 

irregularidade.

2.2.5.3) Questionamento: “  Item 8.3  - Alterações de serviços contratados não podem se 

dar de modo informal. A lei 8.666/93, em seu art. 65 exige que se justifique  a alteração, 

sendo que o extrato do aditivo deve ser publicado (art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/93), 

como condição de sua eficácia. Assim, dizer que a direção da escola aceitou a alteração de 

parte dos serviços contratados não justifica a inexistência de termo aditivo para tanto. Assim, 

a contratada, Prado–Engenharia Ltda, deve restituir a importância paga de R$ 23.543,12, a 

título de envernizamento de alvenaria, vez que não foi executado.”

Manifestação:
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Análise: A defesa confirma uma irregularidade recorrente no serviço público: a prática lesiva 

ao erário de se alterar o objeto licitado sem a devida formalização de termo aditivo. Assim,  

ratifica-se a irregularidade dada a inexistência de termo aditivo autorizando a mudança dos 

serviços supra indicados.

2.2.5.4) Questionamento:  “Item  9.1-  Diante  da  manifestação  da  defesa, 

comprometendo-se a corrigir os quadros-negros, estivemos dia 23/04/2010 na Secretaria de 

Viação Obras e Urbanismo da Prefeitura de Várzea Grande, onde fomos informados pelo 

fiscal da obra, engenheiro civil Enaldo Neves, que a empresa Prado-Engenharia Ltda não 

efetuou  o  reparo  e  nem  respondeu  a  notificação  da  Prefeitura.  Portanto,  permanece  a 

irregularidade,  devendo  a  contratada  restituir  ao  erário  municipal  a  importância  de  R$ 
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1.987,76.”

Manifestação  :  

Análise: Por ocasião da vistoria realizada por este auditor na escola em referência, após a 

conclusão das obras, os serviços não tinham sido executados e nem reparados conforme 

prometera  a  contratada.  Dizer  agora,  depois  de  mais  de  ano, que  os  serviços  foram 

executados, retira toda credibilidade da contratada, posto que depois desse tempo, como 

ela mesma disse, os serviços já não poderiam mais ser conferidos, dado o desgaste natural 

do  uso  dos  quadros-negros.  Busca-se  o  instituto  da  dúvida  para  se  livrar  de  uma 

responsabilidade outrora constatada. Assim, ratifica-se a irregularidade.

2.2.5.5) Questionamento: “Item 9.2- Alterações de serviços contratados não podem se 

dar de modo informal. A lei 8.666/93, em seu art. 65 exige que se justifique a alteração, 

sendo que o extrato do aditivo deve ser publicado (art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/93), 

como condição de sua eficácia. Assim, dizer que a direção da escola aceitou a alteração de 

parte dos serviços contratados não justifica a inexistência de termo aditivo para tanto. Assim, 

a contratada, Prado–Engenharia Ltda, deve restituir a importância paga de R$ 2.534,40, a 

título de execução do toldo, vez que não foi executado.”

Manifestação
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Análise: Mais uma vez, a defesa confirma uma irregularidade recorrente no serviço público: 

a de se alterar o objeto licitado sem a devida formalização de termo aditivo. Assim, ratifica-

se a irregularidade dada a inexistência de termo aditivo autorizando a mudança dos serviços 

supra indicados.

 2.2.6)       Relativamente à EMEB Aristides Pompeu de Campos

2.2.6.1)  Questionamento:  “item  1.1.1.1  da  planilha  (os  elementos  vazados  não  foram 
demolidos), no valor de R$ 125,42”.

Manifestação:

Análise: A defesa não juntou comprovante dessa devolução, razão pela qual fica confirmada 
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a irregularidade.

2.2.6.2) Questionamento: “item 5.3.4 da planilha (das 15 portas de chapa de aço previstas, 
somente  3  foram  executadas,  assim  mesmo  na  semana  anterior  a  esta  inspeção), 
representado pagamento a maior de R$ 3.209,30”.

Manifestação:

Análise: A defesa não diz quando executou os serviços; presume-se que após a vistoria 
deste auditor.  Assim, ratifica-se a irregularidade detectada durante a inspeção.

2.2.6.3) Questionamento: “item 4.1 da planilha (cobertura não recuperada, apresentando 
goteiras), no valor de R$ 16.925,96”.

Manifestação:

Análise: A defesa confirma que executou os serviços, mas não diz quando. Certamente, 
quando da vistoria no local por este auditor, não foi observada a execução do reparo da 
cobertura.  Assim, ratifica-se a irregularidade observada durante a inspeção.

2.2.6.4) Questionamento: “item 5.3.3 da planilha (grade não recuperada), no valor de R$ 
1.460,88”.

Manifestação:
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Análise: Assim, ratifica-se a irregularidade observada durante a inspeção.

2.2.6.5) Questionamento: “item 8.1 da planilha (quadros-negros não recuperados), no valor 
de R$ 2.250,00”. 

Manifestação  :  

Análise: Por ocasião da vistoria realizada por este auditor na escola em referência, após a 

conclusão  das  obras,  os  serviços  não  tinham sido  executados  e  nem reparados.  Dizer 

agora, depois de mais de ano, que os serviços foram executados retira toda credibilidade da 

contratada, posto que depois, como ela mesma disse, agora os serviços já não poderiam ser 

mais atestados dado o desgaste natural do uso dos quadros-negros. Busca-se o instituto da 

dúvida  para  se  livrar  de  uma  responsabilidade  outrora  constatada.  Assim,  ratifica-se  a 

irregularidade.

2.2.7)       Relativamente à EMEB Prof. Antônio Salústio Areias 

2.2.7.1) Questionamento: “Item 6.1: Tal declaração apenas reforça a idéia de ter a 
contratada recebido por um serviço não prestado, no valor de R$ 8.749,99, que deve ser 
restituído aos cofres municipais.”
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Manifestação:

Análise:  A defesa nada disse sobre o fato de não ter  aplicado massa corrida,  antes da 
pintura PVA, cujo montante pago indevidamente é aquele acima apontado (R$ 8.749,99). 
Quando de sua manifestação anterior (processo apenso 21.239-3/2009, defesa 3), sobre 
esse mesmo problema, a defesa assim se manifestou:

Item  6.1:  “Esse  item  na  planilha  de  especificação  dos  serviços  a  serem  executados  e 

licitados é bem claro e diz textualmente: Duas demãos de massa corrida PVA (só se for o caso) ou 

seja em caso de necessidade. Consideramos que neste caso, não havia necessidade da aplicação 

desse produto, já que é opcional, de forma que não foi cometido nenhuma irregularidade.”

Assim, nota-se que primeiramente a defesa reconhece a não execução do serviço e, depois, 
afirma o contrário. Ratifica-se na oportunidade a irregularidade.

      



TC
Fls. 608
Rub____

2.2.7.2) Questionamento: “Item 7.1.14- Diante da manifestação da defesa, comprometendo-

se a corrigir  forro em PVC, estivemos dia 23/04/2010 na Secretaria  de Viação Obras e 

Urbanismo da Prefeitura de Várzea Grande, onde fomos informados pelo fiscal da obra, 

engenheiro civil Enaldo Neves, que a empresa Prado-Engenharia Ltda não efetuou o reparo 

e nem respondeu a notificação da Prefeitura. Portanto, permanece a irregularidade, devendo 

a contratada restituir ao erário municipal a importância de R$ 9.579,00”.

Manifestação:

Análise: Por ocasião da vistoria realizada por este auditor na escola em referência, após a 

conclusão  das  obras,  os  serviços  não  tinham  sido  executados.  Assim,  ratifica-se  a 

irregularidade.

É o relatório.

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, 

em Cuiabá, 04 de junho de 2011.

 

Benedito Carlos Teixeira Seror
Auditor Público Externo
Matrícula 191

      


